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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR – ETP

JUSTIFICATIVA PARA NÃO ELABORAÇÃO DO ETP

	Setor Requisitante: 
	

	Equipe Responsável (Nome de todos os responsáveis):
	

	Cargo, e-mails e telefones de todos os responsáveis:
	

	Objeto:
	

	Número do Protocolo/Pedido:
	



Considerando o Decreto Estadual nº 10.086/2022, alterado pelo Decreto 9.065/2025, em especial o artigo 16, parágrafos 2º e 4º:

Art. 16. É obrigatória a elaboração de ETP para a aquisição de bens e a contratação de serviços, na fase de planejamento dos seguintes processos licitatórios e contratações diretas:
§ 2º A elaboração de ETP tratada neste artigo é: 

I - facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II - dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

§ 4º Os estudos técnicos preliminares de contratações anteriores do mesmo órgão ou entidade poderão ser ratificados nos processos licitatórios e contratações diretas posteriores para o mesmo objeto, mediante documento formal nos autos que apresente justificativa para essa opção e declaração devidamente fundamentada com relação à viabilidade técnica e atualidade econômica do estudo.

Realizamos a avaliação do caso e concluímos não ser necessária a elaboração de ETP, uma vez que se enquadra às exceções legais de sua obrigatoriedade.

Maringá, .... de ......  de 202...


Assinatura dos Responsáveis
(nome e matrícula)
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